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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1308 de 21 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1160143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.280,42 (um mil, duzentos e oitenta 
reais e quarenta e dois centavos), em favor de Maria ViaNa doS SaN-
ToS cEZar, na condição de cônjuge do ex-segurado João Pereira cezar, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transpor-
te - SETraN, onde exerceu o cargo de operador de Máquinas, mat. nº 
2028042/1, falecido em 28/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, § 
8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782807
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.521 de 29 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/528642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º inciso ii e §4º, 33, §7º da consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas 15 e 
16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor de iVoNEZETE 
raiol E SilVa, na condição de companheira do ex-segurado francisco 
oscar costa de carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de agente 
administrativo, sob a matrícula n° 54185075/2, falecido em 16/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/07/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal 
e artigo 33, §7º da constituição do Estado do Pará com redação da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782813
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1278 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/501422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$7.822,31 (sete mil e oitocentos e vinte e dois reais e trinta e um 
centavos), em favor de laUra aUGUSTa PalHa doS SaNToS, na condição 
de companheira do ex-segurado francisco de assis Monteiro dos Santos, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 337623001, falecido em 
30/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 13/01/2020, data 
da intimação do instituto da decisão judicial proferida nos autos da ação 
ordinária nº 0849391-30.2019.8.14.0301, que determinou a implantação 
liminar do benefício.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito anteriores à data do cumprimento da liminar ficarão 
sobrestados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 
da constituição federal/1988, consoante Parecer nº 48/2020/ProJUr-i-
GEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782816
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.556 de 15 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1191711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (mil du-
zentos e doze reais), em favor de raiMUNda lUcia roliM daMaScENo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Milton costa damasceno, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceu o cargo de Vigia referência i, mat. nº 731960/1, falecido 
em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e observância ao disposto no art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782827
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.524 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1160907;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Reincluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário ENOS GABRIEL 
SANTOS SOUSA, concedido pela PORTARIA PS Nº 1174 de 01/11/2016, ficando 
os percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. 33,33% em favor de dENiEl loUZEiro dE SoUSa, na condição de 
filho, no valor de R$1.498,19 (um mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2. 33,33% em favor de lEidE aNa fErrEira loUZEiro, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.498,19 (um mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.3. 33,33% em favor de ENoS GaBriEl SaNToS SoUSa, na condição 
de filho maior inválido, no valor de R$1.498,19 (um mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
Perfazendo o novo valor atualizado de r$4.494,58 (quatro mil, quatrocen-
tos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), provenientes do 
óbito do ex-segurado Silas Maia de Sousa, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 
cabo/PM, sob a matrícula nº 5585163/1, falecido em 21/08/2015.
II – A reinclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.


